
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 

REQUERIMENTO nº           , de 2015 

           (do Sr. Valdir Colatto e Luis Carlos Heinze) 

 

 

 
 Requer que sejam convidados a Srª. Kátia Abreu Ministra 
do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento- 
MAPA, e do Sr. Ivo Bucaresky Diretor-Presidente da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, para 
esclarecer sobre as circunstâncias da divulgação de 
informações que estavam sobre sigilo industrial.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal c/c o art. 24, IV do 

Regimento interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, que 

sejam convidados a senhora Kátia Abreu Ministra do Ministério da Agricultura 

Pecuária e Abastecimento- MAPA, e do Sr. Ivo Bucaresky Diretor-Presidente da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, para esclarecer sobre as 

circunstâncias da divulgação em matéria jornalística do dia 04, de julho do 

corrente ano, sobre a composição de defensivos agrícolas, que são protegidos 

pelo sigilo industrial . 

 

JUSTIFICATIVA 

Como noticiado na imprensa, o governo pode ser acionado 

judicialmente a indenizar as empresas que tiverem suas fórmulas divulgadas sem 

autorização. Há ainda risco de um contencioso na Organização Mundial do 



 

Comércio (OMC), se ficar constatado que houve intenção de beneficiar a indústria 

brasileira. 

Tendo em vista, que as informações são protegidas por lei é de extrema 

importância que as circunstancias e motivos de seu vazamento sejam 

esclarecidos.  

 Ao não  garantir sigilo industrial por parte das autoridades, o Brasil fragiliza o 

ambiente jurídico para investimentos de longo prazo, tornando vulnerável o setor 

de pesquisa e desenvolvimento. O efeito poderá ser profundo no futuro – não 

apenas para a agricultura e seus diversos elos produtivos, mas à economia e, de 

modo geral, à sociedade brasileira como um todo. 

 

 

  

 Sala das Comissões, em        de                    de 2015. 

 

 

 

      

  DEPUTADO VALDIR COLATTO 

                      PMDB/SC 

 

 

      

  DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE 

                            PP/RS 

 

 


